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ANEXO | - BRIEFING

BRIEFING DE PUBLICIDADE - MUNICÍPIO DE MORADA NOVA/CE

1. Introdução

Este briefing tem como objetivo orientar a criação de uma campanha publicitária institucional para
promover o Município de Morada Nova, destacando suas potencialidades turísticas, culturais e os
avanços da gestão pública municipal. A campanha deverá reforçar a identidade do município,
aumentar sua visibilidade como destino turístico e divulgar as ações da Prefeitura nas áreas
essenciais, como saúde, educação, assistência social, infraestrutura e cultura.

2. Informações Gerais

Nome do Município: Morada Nova

Estado: Ceará

População Estimada: Aproximadamente 62.000 mil habitantes

Região: Vale do Jaguaribe

Economia Principal: agropecuária, agricultura e comércio

3. Objetivo da Campanha

bd - Posicionar Morada Nova como um dos principais destinos turísticos do Ceará e do Brasil.

- Divulgar as ações e programas executados pela Prefeitura nas diversas áreas de gestão.

- Estimular o sentimento de pertencimento e orgulho da população com relação ao município.

* Fortalecer a imagem institucional da administração pública municipal perante os munícipes e
O aros

4. Público-Alvo

- Secundário: Turistas nacionais e estrangeiros, visitantes em busca de ecoturismo, cultura e lazer.

| - Primário: Moradores do município (sede e distritos), empreendedores locais, senainaras Bt

MN
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5. Mensagem Central (Slogan)

Gestão que transforma vidas.

6. Canais de Divulgação

- Mídia Digital: Redes sociais (Instagram, Facebook, YouTube, TikTok), site institucional, links
patrocinados, Google Ads.

- TV e Rádio: Veiculação em emissoras locais e regionais.

- Materiais Impressos: Folders, panfletos, cartazes, banners e outdoors.

- Eventos e Feiras: Participação em feiras de turismo, eventos culturais e exposições temáticas.
é

7. Tom de Comunicação

- Institucional, porém acessível e transparente.

- Inspirador, valorizando as belezas naturais e o potencial turístico.

- Acolhedor, fortalecendo o vínculo da Prefeitura com os cidadãos.

8. Identidade Visual e Conceito Criativo

- Cores que representem natureza, sol e mar (azul, verde e laranja).

- Valorização de elementos visuais característicos: falésias, praias, cultura local e identidade
artesanal.

Imagens que expressem hospitalidade, alegria, desenvolvimento e pertencimento.

- Destaque para a harmonia entre desenvolvimento sustentável e qualidade de vida.

9. Indicadores de Sucesso

yr - Aumento do engajamento nas redes sociais (curtidas, compartilhamentos, comentários).

- Ampliação da visitação turística ao município.

- Crescimento na percepção positiva da gestão pública municipal. E
| ia ua i- Alcance da campanha nos meios de comunicação regionais e estaduais.

10. Concorrentes/Referências
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- Estratégias de comunicação de municípios que fortaleceram sua imagem turística
com valorização da identidade local.

11. Verba Referencial:

No cálculo de alocação de valores para produção e veiculação da campanha, a licitante deve simularo investimento de uma verba de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

PRAÇA:Morada Nova - Ceará

12. Considerações Finais

A campanha deverá ser desenvolvida com base nos princípios da publicidade pública, respeitandoa legislação vigente (Lei nº 12.232/2010 e demais normativos aplicáveis), e deverá conter propostas
inovadoras, éticas e integradas aos objetivos institucionais da Prefeitura. A agência contratada
deverá apresentar um plano completo de mídia e não-mídia, alinhado às necessidades de
comunicação do Município de Morada Nova, valorizando a cultura local e fortalecendo sua imagemno cenário turístico e administrativo.
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO Nº:
LICITAÇÃO Nº: XXXXXXXXXXXX
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA

No
A empresa... » inscrita no CNPJ nº... » por intermédio de seurepresentante legal o(a) Sr(a)... » portador(a) da Carteira de Identidade

+» E dO CPF nO .......... jDECLARA, que cumpre plenamente os requisitosde habilitação exigidos no Edital deste processo licitatório e seus anexos, estando ciente de todosos seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

i de de

A

Assinatura do representante legal
(COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
(MODELO)

Ref.: Concorrência nº
Processo Administrativo nº

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação:
declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 do código penal brasileiro, que:

a) As propostas técnicas e de preços apresentadas para participar foram elaboradas de
maneira independente (pela licitante), e os conteúdos das propostas não foram, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informados, discutidos ou recebidos de qualquer outro
participante potencial ou de fato por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar as propostas elaboradas para participar não foram informadas,
discutidas ou recebidas de qualquer outro participante potencial ou de fato por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que os conteúdos das propostas técnica e de preços apresentadas para participar não
serão, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicados ou discutidos com qualquer
outro participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

he e) Que os conteúdos das propostas apresentadas para participar não foram, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informados, discutidos ou recebidos de qualquer integrante do
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA, antes da abertura oficial das propostas; e

Local e data.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ref.: Concorrência nº
Processo Administrativo nº

y
Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO

A empresa <Razão social da empresa>, inscrita no CNPJ nº <número do CNPJ> por intermédio deseu representante legal o(a) Sr(a). <Nome do Representante Legal> portador da carteira deidentidade nº <número da Cédula de Identidade> e do CPF nº<número do CPF> declara não terrecebido do município de MORADA NOVA/CE ou de qualquer outra entidade da administraçãodireta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária departicipação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim comonão ter recebido declaração de inidoneidade paralicitar e ou contratar com a administração federal,estadual e municipal.

Local e data.
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ANEXO V - -MODELO DE DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM
(Artigo 429 CLT)

Ref.: Concorrência nº
Processo Administrativo nº

A empresa <Razão social da empresa>, inscrita no CNP) nº <número do CNPJ> por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr(a). <Nome do Representante Legal> portador da carteira de
identidade nº <número da Cédula de Identidade> e do CPF nº<número do CPF> declara, sob as
penas da Lei, que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 da
CLT.

() Empresa enquadrada na Lei Complementa 123/2006 e 147/2014, que estabelece tratamento
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no que se refere
ao cumprimento do artigo 429 e seguintes da CLT.

Local e data.
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ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃOQUE NÃO EMPREGA MENOR

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a) , portador(a) da Carteira de
Identidade nº Órgão expedidor e do C.P.F nº ,
DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ()
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

(Local e data) , de de 200...
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ANEXO VII -MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
ass /...., QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de
Morada Nova, POR INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA E A EMPRESA

to Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de MORADA NOVA, através do(a)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, CNPJ-M F, Nº 07.782.840/0001-00, denominado daqui
por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ,
Ordenador de Despesas, e do outro lado , CNPJ/CPF com
sede na de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) Sr(a). têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de agência de publicidade e propaganda
para a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa,
a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da
publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou

À de informar o público em geral, através das diversas unidades administrativas (secretarias) da
sd Prefeitura Municipal de Morada Nova, que serão prestados nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do CONCORRÊNCIA, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

processo licitatório nº XXXXXXX e neste termo contratual;
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3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

o, responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este
Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA de nº XXXXXXXX.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:(

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
| as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, RAN

|

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.
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3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo q período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

arrolados no art. 124, ||, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até O
limite fixado no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. ACONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

tos mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer q poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

usuário;

Vs Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

- Ed /
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4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

tos designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

5. DAVIGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se
em , podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

HI - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

R IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESCISÃO
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6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I- Der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Hi - Der causa à inexecução total do contrato;
Ns

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

Y IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

aa XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções: nao

1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei); N

Il - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il,
IH, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei); =) k af

sab a)
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Ill - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do subitem 7.1 deste Edital, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 858, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre q valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
ad obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º).

|- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

Hl - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

1- A natureza e a gravidade da infração cometida;

HW - As peculiaridades do caso concreto;

| ) HI - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

orientações dos órgãos de controle.
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
Nos aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ (Ls |

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o

E produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo E da

dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. -
]

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 1
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8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

Nos da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar amanutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. . N

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. +

R 8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação plicável.

(À
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| - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado -.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
sz oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1O. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias das Secretarias Municipais demandantes, classificadas no elemento de despesa
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, conforme discriminado abaixo:

e Secretaria de Articulação Institucional — 0201.04.122.0036.2.015 — 3.3.90.39.00 N
e Secretaria da Assistência Social - 1001.08.122.0137.2.047 — 3.3.90.39.00 . f
« Secretaria da Saúde - 0701.10.122.0037.2.018 —3.3.90.39.00 AN
e Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia — 0801.12.122.0291.2.028 — 3.3.90.39:00
e Secretaria de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos — 1701.20.122.0037.2.082

3.3.90.39.00 4 )
e Secretaria de Infraestrutura — 2201.04.122.0037.2.112 — 3.3.90.39.00
e Secretaria de Cultura e Turismo — 1801.13.392.0307.2.095 — 3.3.90.39.00 E»
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Parágrafo único. O saldo correspondente aos exercícios subsequentes, se houver, será
empenhado oportunamente à conta dos respectivos orçamentos, observada a legislação vigente.

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

| - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
e, b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

q dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de MORADA NOVA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21.

Es 14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavnado

N o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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CONTRATANTE CONTRATADA(O)

Testemunhas:

1.
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ANEXO VIll- MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:
Nome:
Estado civil: Profissão:
CPF/MF: RG:
Endereço:

OUTORGADO(S):
Nome:
Estado civil: Profissão:

A CPF/MF: RG:
Endereço:

PODERES:

Através do presente instrumento de PROCURAÇÃO, nomear e constituir como seu bastante
procurador o Outorgado acima identificado, a quem confere amplos poderes para
representar a outorgante na Concorrência Pública nº <NUMERO>, podendo apresentar
documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de
habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular
impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto
e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do
presente mandato

Local/UF, <dia> de <mês> de <ano>.

Outorgante

A
Ê


